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Parecer Técnico de Corte de Árvores Isoladas Nativas - Processo Simplificado. 
PROCESSO - 2025CT000080 

 DAIA N° 047/2025 
Processo:  

Supressão de árvores Isoladas Nativas Vivas 
Situação - Sugestão pelo: 

Deferimento  ( X )   
Data: 

01/12/2025 

Requerente: 
Wellington da Silva Melo 

CPF:  
052.***.***-30 

Local da Supressão: Rua Orlando Carneiro, lote 14, quadra k, Novo centro Ubá/MG. 
Coordenadas geográficas de referência:   21°06'07.4"S   42°58'14.5"W 

Tipo de intervenção: Supressão de Árvores Nativas Isoladas 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas  (03) unidades 

 

1. Descrição. 

Em atendimento à solicitação do contribuinte Wellington da Silva Melo através do Processo 
administrativo 2025CT000080 corte de árvores isoladas (Processo Simplificado) foi realizada vistoria dia 
14/11/2025 no local e constatado a presença de (03) três indivíduos arbóreos nativos do Bioma Mata 
Atlântica, conhecidos popularmente pelo nome de Esperta - Tabernaemontana sp.  

Conforme demonstrado na apresentação dos estudos e projetos técnicos, o objetivo do requerente 
é obter a autorização para o corte das árvores, visando uma obra de edificação residencial composta por 
pavimento térreo contendo garagem, sala de estar/jantar, cozinha, 03 quartos, banheiro e lavanderia. O 
lote possui formato retangular com 216,00 m², sendo 12,00 metros de frente, 18,00 metros de 
comprimento nas laterais e 12,00 metros de fundo. A edificação terá um total de 136,81 m² de área 
construída com uma taxa de ocupação de  63,34% e área permeável de 33,62%, conforme apresentado no 
memorial descritivo da obra pretendida e no projeto arquitetônico do responsável técnico Kayan Alves 
dos Santos, engenheiro civil, CREA MG - 335.891.  

Durante a análise documental, foram solicitadas informações complementares necessárias à 
instrução correta do processo e atendido por completo pelo requerente. Após apresentação da 
documentação e tendo em vista a impossibilidade de execução da obra de edificação residencial no 
imóvel, sem que haja o corte dos indivíduos arbóreos citados, o técnico que assina este parecer, sugere 
pelo deferimento à concessão do DAIA, desde que atendidas as medidas mitigadoras e compensatórias 
expostas neste parecer. 

 

2. Avaliação/Custos de análise. 

Foi atendida a relação de documentos conforme Deliberação Normativa CODEMA 02/2020, e 
demais documentações exigidas pelo órgão ambiental. Foram recolhidas as taxas processuais através da 
Guia de Arrecadação Municipal nº 17250-2025 e do Documento de Arrecadação Estadual - DAE n° 
2901367899948 referentes à estimativa do volume de produto florestal da supressão. 
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3. Compensação Ambiental. 

Conforme Deliberação Normativa CODEMA N° 02/03/2020 - Art. 31 

Art. 31. As medidas compensatórias às intervenções requeridas serão realizadas preferencialmente na 
mesma área, ou, em razão da impossibilidade de execução no mesmo imóvel, em área próxima com 
mesmas características ecológicas, área inserida nos limites geográficos do município, com similaridade 
de estrutura vegetacional, conforme características de fitofisionomia, estágio sucessional, riqueza de 
espécies e endemismo, podendo ser considerado o ganho ambiental no estabelecimento da área como 
protegida, quando for inviável o atendimento de algumas destas características.   

§ 1º. Quando a compensação importar em plantio, este será na proporção do plantio de duas espécies para 
cada espécie suprimida, no mínimo, podendo ser estabelecida proporção maior a critério técnico, segundo 
a ordem de preferência seguinte:   

a) Plantio no próprio local;   

b) Plantio em área pública;   

c) Adesão a projetos e programas públicos de recuperação e restauração florestal;   

d) Compensação monetária por indivíduo. (Redação dada e Incluída pela Deliberação Normativa 
CODEMA N°6, de 24.03.2021).    

A compensação ambiental a que se refere o presente processo será atendida pela aquisição e 
doação de (06) seis mudas nativas do requerente à Prefeitura Municipal de Ubá para programas de 
plantio. O requerente deverá procurar a Secretaria de Agricultura e Mobilidade Urbana (antiga sede do 
Tiro de Guerra), no bairro Eldorado, nesta cidade para realizar a entrega das mudas. A comprovação da 
execução da medida compensatória expressa deve ser enviada no prazo de 180 (cento e oitenta ) dias a 
contar da data de assinatura deste parecer.  Essa comprovação pode ser através de relatório simplificado e 
ou relatório fotográfico de entrega das mudas. O requerente pode enviar esse relatório através de um 
processo de Relatório Ambiental - RA, dentro do portal de atendimentos do setor de meio ambiente ou 
para o email:  denis.silva@uba.mg.gov.br 

 

4. Conclusão. 

Diante do exposto, fixa o parecer favorável para autorização de supressão de 03 (três) árvores 
nativas vivas descritas neste parecer técnico. Fixa o parecer favorável, condicionado: 

1. O procedimento de corte deverá ser precedido de análise para verificação da ocorrência de ninhos 
ativos ou filhotes, atendendo ao disposto no artigo nº29 §1º Inciso II da Lei Federal 9.605/1998 que 
trata dos Crimes Ambientais. 

2. Realizar o corte das árvores somente após a obtenção do DAIA e realizar a compensação conforme 
consta neste parecer. 
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Autoria do Parecer : 
Denis Alves da Silva 

Supervisor de Regularização e Controle Ambiental 

Matrícula: 
 

13490 

Assinatura: 
 
 

 

 

5. Anexos. 

1. Relatório fotográfico do local da supressão, vistoria realizada dia 14/11/2025. 
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2. Projeto arquitetônico da edificação 
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3. Anotação de responsabilidade técnica - ART. 
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4. Taxas processuais; guia municipal de arrecadação e DAE florestal estadual. 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS ALVES DA SILVA (CPF 046.XXX.XXX-60) em 01/12/2025 14:02:16 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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